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PROJETO DE LEI jo~ ! 31 

Revoga o art. 4° da Lei nQ 2.410, de 29 de 
janeiro de 1955. 

- , 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica revogado o art. 4° da Lei nQ 2.410, de 29 de janeiro de 1955 . 

. Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

.. , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 2.410 - DE 29 DE JANmO 

- DE 1955 

-Prorroga até 30 de junho de 11156 o 
r egime de l icellça para;) .ntcrcám­
bio con,el cial com o exll:"wr . rLfil 
têrmos estabeiecidos na Lei núme­
ro 2 . 145 de 29 de dezembm de HI ~ 3. . . 

. ~ . -.-.-._-- -- ------------_ .... ~.- ... 
- Art . 4.° F .cam proibidas a impJ:':::-­
taçíio ou a introdu ção, ;00 qua lqurr I 
tj~ulo, de auwmóveiE e barcos de pas­
seIO repu ta<los de luxo , cu IJ >r f' ç'.{) no 
mercado de orig 2m sEja ~uperiGr a 
3 .500 dólares, computado~ no preço 

,os re-spectivos equipamentos. _ 
, , 

. . ... - .. - ..... -- .... ---- ................ __ ... _------- .... . 



MENSAGE!\1 N° 90 

I 
f 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submete"r à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamemo, o anexo 

Projeto de Lei que "Revoga o art 4° da Lei nQ 2.410, de 29 de janeiro de 1955"0 

Brasília, em 07 de março de 1991. 

r.~-
----------~ -----

_. - - .( . 
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F.M. Nº oG} Fm 01 03,91 

q, 

Fxcelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à 'elevada consideração de 

Vossa F~celência o anexo Projeto de Lei que revoga o art. 

Lei nº 2.410, de 29 de janeiro de 1955. 

4º da 

Objetiva a proposição acqbar com a proi b ição das 

importações de veículos e barcos de passeio, reputados, na época , 

de luxo, cUJos preços no mercado de orlgem fossem superi o r a 

US$ 3,500.00. 

Permito ponderar a Vossa Fxcelência que a p res e n t e 

proposta é coerente com a atual política para o comércio ex t e r ior 

brasileiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Fx c e ­

lência os protestos de meu mais profundo respe ito. 

\ (;' ,' f ,: (",:" 
. / ,'..... . _ f_ .~ { . , , ! r \.. / '- -~,' -i~~~ 1 iJ u-' -~ :,.' ~ : , , 

ZFLIA "MARIA CARDOS O 0 8 MFLLO 
Minist~a da Economia, Fa z e nda e 

Planejamen to 



• 

• , 

Aviso nO 144 - AL/SG. 

, 
f 
I 
I 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Em 07 de março de 1991. 

Tenho a honra de encamirlhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos 

da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda" e Planejamento, relativa a projeto 

de lei que "Revoga o art. 4° da Lei nº 2.410, de 29 de janeiro de 1955". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração. 

- '- ' .c. 

• 
' . " 

J\ Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOcLNCIO OLIVEIRA 

~--c 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

PresidênCia da República 

DO. Primeiro Secretário da CÚll1ara dos Deputados 
)H~'\SI LIA-DF, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 204/91 

Nos termos do art. 119, caput , I , do Regi-
A 

mento Interno da Camara dos Deputados e do item I II do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 21/ 06 / 9 1 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 2 7 de junho de 1991 

~vb-
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01 .0050.5 - IAGO/901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 204 - A/9 l 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 9 , I, da 
Resolução n 9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divul g ação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 0 7/ 05/ 9 2, por cinco sessões, 

, . , - ' . . 
tendo, ao seu termlno, este orgao TecnlCO recebldo uma emenda. 

Sala da Comissão, em 13 de ma i o de 1992. 

HILDA DE SENA 
il .I0dA-

co~i WIEDERHECKER 
, . 

Secretarla 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 20 4/91 

Nos t E r" mos d o C\ r t i 9 o i 1. 9, c. li P. u t., I, d o R E 9 i m E.' rl t D 

IntErno dC\ C~mC\rC\ dos DEPIJtC\dos, C\ltErado PElo art igo 1Q, I, da 

divIJIgaç~o na Or dEnl do Dia das ComissHEs - dE.' prazo para aprESEn 

taç~o dE.' EmE.'ndC\ s , C\ partir dE 4.1.1.91, por " ~, cinco SESSOE.'S. ES90t c\ " 

do o prazo, n~o foram rEcEbidas EmE.'ndas ao projEto. 

Sala da Comiss~o, Em 11 dE novE.'nlbro dE 1991 

SILVA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Ofício n93 ~ /92 Brasília, 28 de abril de 1992 

Senhor Presidente , 

Comunico a V. Exa , em cumprimento ao dis ­

posto no art . 58 do Regimento Interno , a aprovação do Projeto 

de Lei n9 204/91 , de autoria do Poder Executivo (Mensagem n9 

90/91), que "revoga o artigo 49 da Lei n9 2.410, de 29 de Ja­

neiro de 1955" , para publicação da referida proposição e do 

parecer a ela oferecido. 

" 
Atencios mente, 

Exmo Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Deputado 

P 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 204-A, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n9 90/91 

Revoga o artigo 49 da Lei n9 2.410, de 29 de janeiro de 1955. 

(Âs Comissões de Economia, Indústria e Comércio; e de Consti­

tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer da relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 204, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n.O 90/91 

Revoga o art. 4.° da Lei n.o 2.410, de 29 de janeiro de 1955. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); 
de Economia, Indústria e Comércio - Art. 24, II ). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica revogado o art. 4.° da Lei n.O 2.410, de 29 de janeiro de 
1955. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CiTADA, ANEXADA PEL O AUTOR 

LEI N.o 2 .410, DE 29 DE JANEIRO DE 1955 

Prorroga até 30 de junho de 1956 o regime de licença para o 
intercâmbio comercial com o extel'Íor, nos termos estabelecidos na 
Lei n.O 2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

· .............................. ' . ' ................ .. ....................... . 
Art. 4.° Ficam proibidas a importação ou a introdução, sob qualquer 

título, de automóveis e barcos de passeio reputados de luxo, cujo preço no 
mercado de origem seja superior a 3,500 dólares, computados no preço os 
respectivos equipamentos. 
· ......... ... ......... ... .. . . ............................................. . 
· ........................ . ................................................ . 

MENSAGEM N.o 90, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art . 61 da Constituição Federal, tenho a honra de subme­
ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de exposição 
de motivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, o anexo projeto de lei que "Revoga o art. 4.° da Lei n.o 2.410, de 
29 de janeiro de 1955". 

Brasília, 7 de março de 1991. - Fernando Collor. 
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-2-

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 67 , DE 1.0 DE MARÇO DE 1991, DA SENHO­
RA MINISTRA DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJA­
MENTO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de lei que revoga o art. 4.° da Lei n.o 2.410, de 29 de janei­
ro de 1955. 

Objetiva a proposição acabar com a proibição das importações de veí­
culos e barcos de passeio, reputados, na época, de luxo, cujos preços no 
mercado de origem fossem superior a US$ 3,500.00. 

Permito ponderar a Vossa Excelência que a presente proposta é coe­
rente com a atual política para o comércio exterior brasileiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de meu mais profundo respeito. - Zélia Maria Cardoso de Mello, Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

AVISO N.o 144 - AL/SG. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Em 7 de março de 1991 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a mensagem do Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de exposição de mo­
tivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, 
relativa a projeto de lei que "Revoga o art. 4.° da Lei n.O 2 .410, de 29 de 
janeiro de 1955". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Marcos Coimbra, Secretário-Geral da Pre­
sidência da República. 
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Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE ECONOMIA, IND~STRIA E COM~RCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 204/91 

Nos termos do art igo 119, cagut, I, do Regimento 

Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo artigo lO, I, da 

Resolu~io nO 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgaçio na Ordem do Dia das Comiss~es - de prazo para apresen ···· 

taçio de emendas, a part ir de 4.11.91, por cinco sess~es. Esgota -' 

do o prazo, nio foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissio, em 11 de novembro de 1991 

SILVA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Projeto de lei n 2 204, de 1991 

"Revoga o art. 4 2 , na lei 2.410, de 

29 de janeiro de 1955". 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOÃO MENDES 

Tendo sido designado Relator da matéria, em 

substituição ao Deputado Romero Filho , que se desligou da 

Comissão, na presente sessao legislativa, tomei conhecimen 

to de parecer já exarado por aquele relator, nos seguintes 

termos: 

"I - R E I A T Ó R I O 

Através de expediente do Ministério da Econo­

mIa, o Executivo encaminhou, a 01 de março de 1991, proJe-

to de lei propondo a revogação do art. 4 2 , da Lei n 2 ? .:11 n _ • _-o o> . , 

de 29 de janeiro de 1955 com o intuito de eliminar a prOl-

bição das importações de veículos e barcos de passeio, 
, 
a 

, 
epoca considerados como artigos de luxo e cUJos preços no 

~ercado de origem fossem superior a US$ 3 . 500,00 
A 

tres 

mil 
. , 

e qUInhentos doI ares. 

A mensagem presidencial pondera ser a propos-

ta de lei 
, . , . 

"coerente com a atual polltlca para o comerCIO 

exterior brasileiro", de ampla abertura do mercado interno 
'. -as lmportaçoes. 

11 - VOTO 

A matéria é de competência da União e se lnse 

re na política de comércio exterior do Governo. A restri-

ção imposta no dispositivo que se quer revogar tornou-se 
. , 
Inadequada as atuais normas. Presentemente, o Executivo 

vem de lançar um pacote de medidas para expandir as lmpor­

taçoes e, em contrapartida favorecer as importações segun­

do a filosofia dominante de que hoje no mundo existe uma 

economia global e os países que a ela não se ajustam aca-

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

bam perdendo oportunidade de gerar o desenvolvimento inter-

no. 

Efetivamente, a vedação contida no art. 4 2 da 
- . -Lei 2.410 nao maIS se justifica e sua revogaçao se . -1mpoe 

, -- , . 
ate mesmo como uma questao tecnIca . " 

, . , 
Acolhendo os termos do relatorlo, nosso voto e, 

portanto, pela aprovação do Projeto de lei n 2 204, de 1991. 

Sala da Comis 3 de ab il de 1992. 

Deputado JOÃO MENDES 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI N9 204, de 1991. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comér 

ClO, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU , por una­

nimidade, o Projeto de Lei n9 204/91 (Mensagem n9 90/91 -do 

Poder Executivo), nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 

Deputados : Gilson Machado~ Presidente, Osório Adriano e Al ­

berto Haddad- Vice-Presidentes, Felipe Neri, Fetter Júnior, 

Gonzaga Mota, João Mendes, José Fortunati, Marino Clinger, 

Maviael Cavalcanti , Pedro Pavão, Roberto Balestra, Roseana 

Sarney, Rubem Medina, Vittorio Medioli, Vladimir Palmeira , 

Wagner do Nascimento, Waldir Guerra, Raul Pont, João Colaço, 

Paulo Heslander, Victor Faccioni e Eduardo Braga. 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1992. 

S~ MACHAD 
ente 

Deput 

Relator , 

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RED AÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N ~ 204/91 

Nos termos do art. 24, § 1 ~ , combinado c om o 
art . 16 6 , e d o art. 11 9 , caput, do Regiment o Interno da Câma­
ra dos Deputado s , alterado pelo art . l~, I , d a Resoluçã o n ~ 
1 0 /91, o Sr. Presidente determinou a aberture - e d ivulg a ç ã o 
na Ordem do Dia das Comissões - de praz o par a apresentação de 
emendas ao projeto , a partir de 07 / 05 / 92, por Clnc o ses 
sões. Esgotad o c prazo, não foram recebidas emendes a o p r oJ e­
to. 

GER 20. 0 1 .0050 .5 - (ABR/9 1; 

Sala da Comissão, em 13 d e mala de 1 99 2. 

'\' I • / . 
HILDA DE SENA CO RRE A WIEDERWEC KER 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

COMJSS~O DE CONSTJTUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI ~~ 204/91 

0 ' 0 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
A 

. Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, l,da 
Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -
e divulgação na Ordem ~o Dia das Comissões - de prazo para a 
apresentação de emendas, a partir de 12 / 08/ 93 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto 

LUIZ HENRIQU 
Secretário 

de 1993 

AZEVEDO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
-- - -- ..: COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO ; 

~ 
""o V 

PROJETO DE LEI N° 204, DE 1991 
(Do PODER EXECUTIVO) 

Revoga o art . 4° da Lei nO 2.410, de 29 de janeiro 
de 1955 . 

, 
RELATORIO 

(/f) Presidente da República, com a Mensagem n° 90, de 7 de 
março de 1991, encaminhou ao Congresso Nacional, nos 

tennos do art. 61 da Constituição da República, acompanhado de 
exposição de motivos da então Ministra da Economia, Fazenda e 
Planejamento, ZÉLIA CARDOSO DE MELLO, o Projeto ora sob exame, 
que teln por escopo a revogação do art. 4° da Lei n° 2.410, de 29 de 
janeiro de 1955. Essa Lei -que prorrogava "até 30 de junho de 1966 
o regÍlne de licença para o intercâmbio comercial com o exterior, nos 
tennos estabelecidos na Lei n° 2.145, de 29 de dezembro de 1953"-, 
determina, no dispositivo que o Projeto pretende revogar: 

"Ar!. -1 0 Ficam proibidas a importação ou a il1lrodução, sob 
qualquer título, de automóveis e barcos de passeio reputados de 
luxo, cujo preço 110 mercado de origem seja superior a 3.500 
dólares, computados 110 preço os respectivos equipamentos. " 

Distribuída inicialmente a esta COlnissão, para exame de ad­
missibilidade, foi a lnatéria, em virtude da nova sistemática de 
tramitação instituída pela Resolução n°. 10, de 1991 , redistribuída 
para apreciação, em primeiro lugar, à "Comissão de mérito" (no caso, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
PJfg. 2 

à Comissão de Economia, Indústria e Comércio) -onde obteve 
parecer favorável-, e, em segundo lugar, a esta Comissão. 

Nos termos, atualmente vigentes, do art. 119, inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura e divulgação, na ordem do dia das Comissões, 
de prazo para apresentação de emendas . Tendo transcorrido in a/bis a 
dilação, está a matéria em condições de ser apreciada. 

VOTO 

D importação de veículos automóveis , bem assim de barcos, já 
se tomou prática correntia, desde os tempos em que a 

economia era dirigida pela Ministra ZÉLIA CARDOSO DE MELLO, e 
mesmo após o afastamento do Presidente da República. A revogação 
da proibição de importar veículos em geral passou a ser uma 
necessidade para adequar o mundo dos fatos ao mundo do Direito, já 
que não se formou vontade política em sentido contrário, isto é, no de 
obediência à norma proibitiva ou no sentido de sua conservação. 

Sendo a matéria de competência da União, não havendo vício de 
iniciativa a sanar e tendo as regras de tramitação tido fiel obser­
vância, nada há a objetar quanto à "LEGALIDADE, JURIDICIDADE E 
REGIMENT ALIDADE". 

i1IJo ponto de vista da técnica legislativa, todavia, o Projeto 
requer aperfeiçoamento, pois não é de bOlTI alvitre negar ao 

leitor a imediata e perfeita compreensão do conteúdo da norma 
jurídica. Deve o legislador poupá-lo da necessidade de esforço in­
COlTIUlTI ou de efetuar pesquisa de legislação para decifrar-lhe o sig-

G~'~f7~.'tJõf-~ '~ (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
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nificado. Com esse propósito aclarador, oferecemos o Substitutivo 
anexo, em cujos termos somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei. 

....,.r; ~SS\l!tJ1a 1 ooc o:; 1 Y.t2 09 59 
GEH 3.1 7. 23.00 4- 2 - (MAI192) 

Sala da Comissão, em lD 

Deputado AI! A 

Relator' 

-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 204, DE 1991 
(Do PODER EXECUTIVO) 

Revoga o art .. 10 da Lei n a 2. -110, de 29 de janeiro 
de 1955. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Revoga o art. -1 0 da Lei n a 2. -110, de 29 de janeiro 
de 1955, que proíbe a importação de automóveis e 
barcos de passeio de luxo 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica revogado o art. 4° da Lei n° 2.410, de 29 de janeiro 
de 1955, que proíbe "a importação ou a introdução, sob qualquer 
título, de automóveis e barcos de passeio reputados de luxo, cujo 
preço no mercado de origem seja superior a 3.500 dólares, 
computados no preço os respectivos equipamentos". 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 'W de 

, '~ , 

Deputado A TI \ A LIN 
Rpl ~tf\r 

\,,1.1'-4"''-'''' 

....s\aSSI.atJ~l ooc aV I ;-. ..... ' 09 59 
GER 3.17.23 .00 4· 2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ,. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
" 

, 

PROJETO DE LEI Nº 204-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 204 - A/91, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra Pres idente, José Thomaz Nonô 

e J esus Tajra Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Mendes 

Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delga ­

do, Antônio dos Santos, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Ger­

son Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Nelson 

Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Tony Gel, Armando Viola, Chico Amaral, Valter Pe-

reira, Everaldo de Oliveira, Armando Pinheiro, Jair Bolso­

naro, Paulo Portugal, João Faustino, Jorge Uequed e José 

Burnett. 

Sala da Comissão, em 01 
/ 

,e setembro de 1993 

~c/ .~· 
Deputado ÁTILA LINS 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 204, DE 1991 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

TEXTO FINAL 

Revoga o art. 4º da Lei nº 2.410, de 

29 de janeiro de 1955. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica revogado o art. 4º da Lei nº 2.410, 

de 29 de janeiro de 1955, que proíbe a importação ou a introdu­

ção, sob qualquer título, de automóveis e barcos de passeio re­

putados de luxo, cujo preço no mercado de origem seja superior 

a 3.500 dólares, computados no preço os respectivos equipamen­

tos. 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

Sala da Comissão, m 01~ setembro de 1993 

Deputado 

De utado 

Relator 

OUTRA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE ~~I N9 LOq - B, DB 1991 

(D0 :>rY'F;.~ .i..~ XECU'i IVO) 

M~NSAGEM N9 90/91 

Ravoqa O artigo 49 d a ~ei n ~ 2 . 4lL, de 29 de janeiro ae 

l ~ 55; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria 

e comércio, pela aprovação i c da Cuniis3ão de Constituição 

~ Justiça e àe Redação, rel ~ constltuciona1idade, juridi­

c i dade e técnica 1egis1ativet, com Substitutivo. 

(PPOJ:::" I',) ..)_ I.7 I N9 2jl:{ DE 1991, A QUE SE REFERE~ OS PL.-

GER 20.01.0007._SET/66) ~ . 
• 

• 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 204-B, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 90/91 

.. 

Revoga o artigo 4 Q da Lei n Q 2.410, de 29 de janeiro de 

1955. 

(Às Comissões de Economia, Industria e Comércio; e de Cons-

tituição e Justiça e de Redação (Art. 54, RI ) 

11). 

Art. 24 , 

, 
S U 1\1 A R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- " 111 - Na Comissao de Economia, Industria e Comercio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

r.FR ~n n1 nn~n ~ _ 'ARRIllIl 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

"Revoga o artigo 4 0 da Lei 

2.410, de 29 de janeiro de 1955." 

I - RELATóRIO 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ATILA LINS 

Atravis da Mensagem nO 90, de 1991, o Poder Executivo en ­

caminha Projeto de Lei objetivando revogar o art. 4Q da Lei nQ 

2.410, de 29 de janeiro de 1955. 

Nos termos do art. 53, Ir do Regimento Interno r compete ~ 

Comissio de Constituiçio e Justi,a e de Reda,io o exame preliminar 

da proposi,io quanto ~ sua constitucionalidade r legalidade r juridi ­

cidade r regimental idade e t icnica legislativa. 

..... 

- -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

O PFojeto PFevê a Fevoga,ão do aFt. 40 da Lei 2.410, de 

1955, que PFo(be ·a impoFta,ão ou a intFodu,ão, sob qualqueF t(tul0, 

de automdveis e baFcos de passeio Feputados de luxo, cujo pFeço no 

meFcado de oFigem seja supeFioF a 3.500 ddlaFes, computados no pFeço 

os Fespectivos equipamentos.· 

uma 

Como a impoFtação indiscFiminada de ve(culos j~ se tOFnou 

Fealidade no Pa(s, em fun,ão de delibeFação do DepaFtamento de 

Com~Fcio ExteFioF do Minist~Fio da Economia, Fazenda e Planejamento, 

pFOCUFamos peSqUisaF sobFe a poss(vel Fevogação, ainda que t~cita, 

do aFt. 40 da Lei 2.410, de 1955. Conclu(mos que exceto paFa algumas 

situaç~es paFticulaFizadas, como a dos integFantes de dF9ãos inteF ­

nacionais, dos funcion~Fios de FePFesentação diplom~tica bFasileiF8 

em pa(ses que não tenham meFcado I iVFe de automdveis, e dos defi ­

cientes f(sicos, est~ em pleno vi90F o aFta 4Q da Lei 2.410. 

Assim sendo, apesaF da peFda de sua efic~cia, peFsiste 8 

vigência do aFt. 4Q da Lei 2.410, de 1955, e, pOFtanto, cabe a Fevo­

gação do dispositivo. 

A competência paFa tFataF da mat~Fia é da União FedeFal, 

não cabendo FepaFOS ~ Fedação ou ~ técnica legislativa do PFojeto. 

Isto posto, opinamos pela constitucionalidade, legalidade, 

Fegimentalidade e técnica legislativa do PFojeto de 

Lei NO 204, de 1991. 

Sala da Comissão, em de 1991 

, 

RelatoF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 204-A, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGErvl N2 90191 

Revoga o artigo 49 da Lei n9 2.410, de 29 de janeiro de 1955. 

(As Comissões de Economia, Indústria e Comércio; e de Consti­

tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,II} 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

termo de recebimento de emendas 

parecer da relator 

parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica revogado o art. 4.° da Lei n O 2 .410, de 29 de janeiro de 

1955. 
Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CI T A DA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 2 .410 , DE 29 DE JANEIRO DE 1955 

Prorroga até 30 de junho de 1956 o regime de licença para o 
intercâmbio comercial com o exterior, nos termüs estabelecidos na 
Lei n.o 2 .145, de 29 de dezembro de 1953. 

· .... .. . ... ...... ........ ..... . ' . ' ... . ....... . ..... ... . .............. ..... . . 
Art. 4.0 Ficam proibidas a importação ou a introdução, sob qualquer 

título, de automóveis e barcos de passeio reputados de luxo, cujo preço no 
mercado de origem seja superior a 3,500 dólares , computados no preço os 
respectivos equipamentos. 
· .... .... ...... . . . . . .... . . .. ........................... ......... .. . . . ..... . 
· . . ... . ... .. ..... .. ....... . ............ . .... .... . .. ....... ........ ........ . 
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MENSAGEM N,o 90, DE 1991 

(Do Poder Executivo ) 

E xcelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional : 

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, tenho a honra de subme­
ter à el,evada deliberação de Vossas , Excelências , acompanhado de exposição 
de motIvos da Senhora Mlrustra de Estado da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, o anexo projeto de lei que "Revoga o art. 4,° da Lei n ,O 2 ,410 de 
29 de janeiro de 1955". ' 

Brasilia, 7 de março de 1991. - Fernando Collor. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N,O 67 , DE 1.0 DE MARÇO DE 1991 , DA SE~ 
RA MINISTRA DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJA­
MENTO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de lei que revoga o art, 4,° da Lei n ,O 2.410, de 29 de janei­
ro de 1955. 

Objetiva a proposição acabar com a proibição das importações de veí­
culos e barcos de passeio , reputados, na época, de luxo, cujos preços no 
mercado de origem fossem superior a US$ 3,500 , DO, 

Permito ponderar a Vossa Excelência que a presente proposta é coe­
rente com a atual política para o comércio exterior brasileiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de meu mais profundo respeito , - Zélia Maria Cardoso de Mello, Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento, 

AVISO N ,o 144 - AL/SG, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasflia - DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Em 7 de março de 1991 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a mensagem do Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República , acompanhada de exposição de mo­
tivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, 
relat iva a projeto de lei que "Revoga o art, 4,° da Lei n ,O 2.410, de 29 de 
janeiro de 1955" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração , - Marcos Coimbra, Secretário-Geral da Pre­
sidência da República. 

C, t' , ,.. 1 r' '" ,: Cl D ~ [C" ", > " • 
I .1 1 I :::. ~::o H . . L. . L· ; .. :,. 1. r.1 h '}' 
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P RO~JETO DE LEI NR 204 /9i 
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PAROCER DA ffi\1ISSJío DE EXX)N(l.1IA, INDÚSTRIA E CDMÉRCIO 

Tendo sido designado Relator da matéria, em 

substituição ao Deputado Romero Filho, que se desligou da 

Comissão, na presente sessao legislativa, tomei conhecimen 

to de parecer já exarado por aquele relator, nos seguintes 

te rmos: 

"I - R F 1 A T Ó R I O 

Através de expediente do Ministério da Econo­

mIa, o Executivo encaminhou, a 01 de março de 19 91 , proJe­

to de lei propondo a revogação do art. 4~, da lei n~ 2 .~]0, 

de 29 de janeiro de 1955 com o intuito de eliminar a prol-

bição das importações de veículos e ba rcos de passeio, 
, 
epoca considerados como artigos de luxo e cUJos preços 

~ercado de origem fossem superior a US $ 3 . 500,00 

~il e q uinhentos dólares. 

, 
a 

no 
~ 

tr es 

A mensagem presidencial pondera ser a propos-

ta de lei 
, . ' . 

"coerente com a atual polltlca para o come rCl O 

exterior brasileiro", de ampla abertura do mercado interno 

às importações. 

3 
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I I - VOTO 00 REIA'IDR 

A matéria é de competência da União e se lnse 

re na política de comércio exterior do Governo. A restri­

ção imposta no dispositi vo que se quer revogar tornou-se 

inadequada às atuais normas. Presentemente, o Executivo 

vem de la nçar 1Jm pacote de medi~as para expandir as lmpor­

taçoes e, em contrapartida favorecer as importações segun­

do a filosofia dominante de que hoje no mundo existe u~a 

economia global e os países que a ela não se ajustam nca-

bam perdendo oportunidade de gerar o desenvol v imento inter-

no. 

Efetivamente, a vedação contida no art. 4~ da 

lei - . nao maIS . -se Jmpoe 2.410 se justifica e sua revogação 

até mesmo como uma questão técnica." 
, 

Acolhendo os termos do relatório, nosso voto e, 

portanto, pela aprovação do 'Projeto de lei n~ 204, de 1991. 

'" Sala da Comis~o, em 3 de abril de 1992. , , 
\ 

\ \ \ ,\,\ :0 \ \ .~ , 

Deputado JOÃO MENDES 

Relator 

~ - PARECER DA COMISSÃO 

; 
/ 

/ 

./ 

A Comissão de Economia, Indústria e Comér 

C10, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, por una­

nimidade, o Projeto de Lei n9 204/91 (Mensag€m n9 90/91 -do 

Poder Executivo), nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 

Deputados: Gilson Machado- Presidente, Osório Adriano e Al-



berto Haddad- Vice-Presidentes, Felipe Neri, Fetter Júnior, 

Gonzaga Mota, João Mendes, José Fortunati, Marino Clinger, 

Maviael Cavalcanti, Pedro Pavão, Roberto Balestra, Roseana 

Sarney, Rubem Medina, Vittorio Medioli, Vladimir Palmeira, 

Wagner do Nascimento, Waldir Guerra, Raul Pont, João Colaço, 

Paulo Heslander, Victor Faccioni e Eduardo Braga. 

i 
I , 

I ' 
Sala da Comissão, ~m 8 de abril de 1992 

I . 
I' IL\ ~ \,V 

GltSON : MACHAD Deputa 
! 

, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 204-B, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 90/91 

Re voga o artigo 49 da Lei n9 2.410, de 29 de janeiro de 

1955; tendo pareceres: da Comissão de Economia, IndGstria 

e Comércio, pela aprovação; e da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi­

cidade e técnica legislativa, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 204, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PA­

RECERES) 

, 
S U i·I A R I O 

õ- Projeto inicial 

11 - Na Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e ~e 

- termo de recebiQento de emendas 
~ " 

~ 

-:l ' a ' .>.leQaç o . 

I ~ I - i~a Comissao de Economia, Industria e Co~ercio : 

C2 enendas 

- )arecer da Coniss~o 
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I V 
~ ~ 

;\fé:. Cor:1issao ce Constitu i ç s.02 :u.stiç a e C2 

te:''':.iO c.e G2 

~ar2cer do r2lator 

substitut~vo ofe r ecido JeiO rel ato~ 

- ." . • '. L ' 1 C . - s :: o ; -:- ,"" ': ~ 'v- o .0' ~ ......... r"" 1 \ SUOS~l~U ~ :VO EGO~aGOJe a O~l~ ci \V ~ .. ~~!.ct ; 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica revogado o art. 4.° da Lei nP 2 .410, de 29 de janeiro de 
1955. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 2 .410, DE 29 DE JANEIRO DE 1955 

Prorroga até 30 de junho de 1956 o regime de licença para o 
intercâmbio comercial com o exterior, nos termos estabelecidos na 
Lei n.o 2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

· .............................. ' , ' ........ - .................... ....... ..... . 
Art. 4.° Ficam proibidas a importação ou a introdução, sob qUalquer 

título, de automóveis e barcos de passeio reputados de luxo, cujo preço no 
mercado de origem seja superior a 3,500 dólares, computados no preço os 
respectivos equipamentos. 
· ........................... . ........ .... . . .... . .......................... . 
· .. . ............................... . ... .... ... . .... .... ..... . .... ..... .... . 

MENSAGEM N.o 90, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art , 61 da Constituição Federal, tenho a honra de subme­
ter à elevada deliberação de Vossas , Excelências , acompanhado de exposiçãu 
de motIvos da Senhora MinIstra de Estado da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, o anexo projeto de lei que "Revoga o art. 4.° da Lei n .O 2 .410 de 
29 de janeiro de 1955". ' 

Brasflia, 7 de março de 1991. - Fernando Collor. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N,o 67, DE 1.0 DE MARÇO DE 1991. DA SE~~ 
RA MINISTRA DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEjAS­
MENTO. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de lei que revoga o art. 4 .0 da Lei n .O 2.410, de 29 de janei­
ro de 1955. 

Objetiva a proposição acabar com a proibição das importações de veí­
culos e barcos de passeIO, reputados , na epoca, de luxo, cujos preços no 
mercado de origem fossem superior a US$ 3.500 .00. 

Pennito ponderar a Vossa Excelência que a presente proposta é coe­
rente com a atual política para o comercio exterior brasileiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de meu mais profundo respeito . - Zélia Maria Cardoso de Mello, Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

,', 



AVISO N.o 144 - AL/SG. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Bra.sUia - DF 

ExeeJentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

~ 7 de março de 1991 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a mensagem do Excelen­
tissimo Senhor Presidente da República, acompanhada de exposição de mo­
tivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejemento, 
relativa a projeto de lei que "Revoga o art. 4.° da Lei n.O 2 .410, de 29 de 
janeiro de 1955". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração . - M~rcos Coimbra, Secretário-Geral da Pre· 
sidência da República. 

3 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

TtRMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 204 /9 1 

Nos termos do art. 119. ~, I . do Regi­

mentO Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato d a 

Mesa n l 177/ 89. o Sr . Presidente determinou a abertura - e di 
vul gação na Ordem do Dia da s Comissões - de prazo para apre-

aentação 

Esgot.ado 

de emendas . a part i r de 21/ 06/ 91 por 5 sessões. 

o prazo . não foram recebidas emendas ao pro j eto. 

Sala da Comissão , em 27 de junho de 1991 

~Jo. 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHEC~ 

Secret.ária 

COHIS5~ O DE ECONOHIA, IND0STRIA E COH~RCI0 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EHENDAS 

PROJ ETO DE LEI. NQ 204 /91 

do 

E 

SILVA 

PAAEI:Ell 01\ = DE EIXNl'IIA, lNIXlsTRIA E ~IO 

Tendo sido d esignado Relato r da matéria. em 
substituição ao Deputado Romero fil ho. que se desligou da 

Comissão. na presente sess~o leg islativa, tomei conhecimen 

to d e pa recer Já exarado po r aquele relator, nos seguintes 

te r mos: 

"I - R F l A T Ó R I O 

Através de expediente do Ministéri o da Econo­

mia, o Execu tivo encam i nhou. a 0 1 de ma rço de 199 1 , proJe ­

to de lei p ropondo a revog aç~o do art. 4 2 , da lei n2 ~ .d lr, 

de 29 de Ja neiro de 1955 com O intuito de eliminar a proi­

hi ç ão das i~portações d e veículos e b a r co s d e p a ssei o, à 
époc~ considerados como artigos de luxo e CUJos preços no 

~e r cado d e o rigem fossem supe ri o r a USS ) . 500,00 trê5 

r.'l 1 ~ quinhentos dólares . 

A mensagem presidencial ponde ra se r a propo~ -

ta -1e lei "coe r ente com a atual política para o ':"omércio 

exterior b r asileiro", d e ampla abe rtura do me r cado inte r no 

às importações. 

I I - VOTO 00 RE::rXl"OR 

A matéria é de comretência da Uniào e s e ins~ 

re na po lítica de comérclo extericr do Gov erno . A re stri-

ç~o imposta no dispositlvO que se quer revogar 

inadequada às a t ualS normas. Present~mente, o 

tornou-se 

Ex e cutivo 

velT' de lançar um pacote de medi~as pá r", e x pandi r a s impor­

tações e , em cont r apartida f avo r ecer as impo rtações segun­

do a filos of ia dom inante d e que hOJe no mundo existe u~a 

economla global e os países que a ela n~o se aJustam ~ca­

bam pe r dendo opo rt unldad e de gerar o desenvolvimento inter­

no. 

Efetivamente, a vedaç~o contida no art. 4 2 da 

lei 2 .4 10 não mais se Justi fica e sua revogaç a o 

~té mesmo como uma qu estão técnica." 

se impõe 

Acolhendo os termos do relat ó ri o, nosso voto e, 

portanto, pela apr ovação do 'P r oJet o de lei n 2 20 4, de 1991 . 

Sal a da Com isseo, em ) de ah~il de 1992. 

\ \\.\0-'­
\ 

Depu tado JO~O ME NDES 

Relato r 

1II - PARECER DA COMI SSAO 

A Comissão d e Economia, Indústria e Comé r 

cio , em r eunião o rd inár i a realizada hoj e, APROVOU, por una­

nimldade, o Projeto de Lei n9 20 4 /9 1 (Mensagem n9 90/91 -do 

Pode r Execu tivo), nos termos do parece r do Rela t or , 

Estiveram presentes os seguintes Senho r es 

Depu tados: Gi l son Machado- Presidente, Osó rio Adriano e Al-

be r to Haddad_ Vice - Pre sidentes, Felipe Neri, Fetter Júnio r, 

Gon zaga Mota , João Mendes, José Fortunatl, Marino Cl inger, 

Mavlael Cavalcant i , Ped r o Pavão, Roberto Bales tra, Roseana 

Sarney, Rubem Medina, Vittor io Medloli , Vladimir Palmeira. 

Wa gner do Nascimento, Waldir Gue rra, Raul Pont, Joã o Colaeo, 

Paulo Heslander, Victor Faccioni e Edua r do Braga . 

Sala da Cornlssão, ~~ 8 de abril de 1992 

I 
-1,'-'\ 

Deputa~lLSON MACHAD 

\

IPr s i~en te 

" u.L\.\ '--~ 
Depu t~do O.S'-O tolI:t DES 

~~ Relator 

COMI55~O CE CO::S:ITUIÇÃO E J~STIÇA E DE REDAÇAc 

TERMO DE RECEBI~EKTO DE EMEKDAS 

PROJ ETO DE LEI :\.'" 204/91 

Nos te rmos ao art. ~~, § 1=, comblnaào com c 
art. 166, e à::- art. 119, ca put. . do Regl.ment.o I nterno da Cãma­
ra d os Deput.ado ~ , a 1teracc p e lo a rt . : 2 , ~, d a Resoluçà c CE 

10/91, c Sr. Pr e s ldent.e det.ermlnou a abertura - e dlvulgaçac 
na Ordem õc Dia aas Comlssõe5 - de prazo para apresentaçã o ce 
emenda~ ao proJeto, a part..:.r de 07 05 / 92 , por Clnc c se.§ 
sôes. Esgot.ado ~ praz o, não :oram receoldas emer.das ao proJe­
to. 

Sa1 q da Coml.s são. e~ 13 de maio de 1992. 

/- -' 
HILDA DE SE~~'; CORR EA \oiIEDERWECKEF 

Secret.árl a 



CO~1!510 D[ CO~El1 1U1Ç10 [ JUE11Ç~ E D[ ~E D~ç10 

lER~O DE RECE~l~E~TO DE E~E~D~S 

PROJETO DE LE1 li' 204/91 

,. O~ teTIflO~ <' o ert. 119. caput. ]1, d o Regirt.ento 
Intern o de Cêlf,ere dOf Depute"os. ellerodo pelo IIrt . 1f , l,óe 
~e501uçio n! lO/SI. o Sr. PrefidentE deter~inou e eberture -
e divulgeçi o ne Orde~ ~o Dia das Comi5s&eE - de pre~o peTe e 
eprese nteçe o de eC'lendeE. e partir de 12 / 08/ 93 p or cinco 
~e5sõeE. [:690t80 0 o pre~o. neo foreiro recebideEi emendef- a o 
Eubstitutivo oferecido pelo relator. 

Sele de Comiss &o , e rr. 23 de ago:tc de 1993 

LUIZ HE~"RIOe( 1 AZEVEDO 
secretarl.o\ 

f'bI2cCCR oA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

::c - RELATÓRIO 

(/f) Presidente da RepúbTica, com a Mensagem nO 90, de 7 de 
março de 1991 , encaminhou ao Congresso NacIOnal, nos 

termos do ano 61 da Constituição da República, acompanhado de 
exposição de motivos da então Ministra da Economia, Fazenda e 
Planejamento, ZELIA CARDOSO DE MELLO, o Projeto ora sob exame. 
que tem por escopo a revogação do art. 4° da Lei n° 2.410, de 29 de 
janeiro de 1955 . Essa Lei -que prorrogava "até 30 de junho de 1966 
o regime de licença para o intercâmbio comerciai com o exterior, nos 
termos estabelecidos na Lei nO 2.145, de 29 de dezembro de 1953"-, 
determina, no dispositivo que o Projeto pretende revogar. 

"Arl . ./" Ficam prOibidas a Importação 0/1 a mtrooução. sob 
qualquer /;11110. de aulOmÓ\'f'IS e barcos de passeIO reputados de 
luxo. CtljO preço 110 mercado de origem seja superior a 3.500 
dólares. computados 110 preço os respeclJ\los eqUlpamelllos . .. 

Distribuída inicialmente a esta Comissão, para exame de ad­
missibilidade, foi a matéria, em virtude da nova sistemática de 
tramitação instituída pela Resolução nO 10, de 199 L redlstrlbuída 
para apreciação, em primeiro lugar, a "Comissão de mérito" (no caso, 

a Comissão de Economia , Indústria e ComércIO) -{)nde obteve 
parecer favoravel- , e, em' segundo lugar, a esta Comissão. 

Nos termos, atualmente vigentes, do art. 119, inCISO 1, do 
RegImento Interno da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente 
determinOu a abertura e divulgação, na ordem do dia das Comissões , 
de prazo para apresentação de emendas . Tendo transcorrido in a/bis a 
dilação, esta a matéria em condições de ser apreCiada . 

~- VOTO 

1!l lm ponação de veiculos automóveiS, bem assim de barcos , Ja 
se tomou prática correntia, desde os tempos em que a 

economia era dirigída pela Ministra ZELIA CARDOSO DE MELLO, e 
mesmo após o afastamento do PreSIdente da República. A revogação 
da proibição de importar veículos em geral passou a ser uma 
neceSSidade para adequar o mundo dos fatos ao mundo do Direito, Ja 
que não se formou vontade politica em sentido contrário, isto é, no de 
obediênCia á norma proibitiva ou no sentido de sua conservação. 

Sendo a matéria de competência da União, não havendo vício de 
iniciativa a sanar e tendo as regras de tramitação lido fiel obser-

vâncla, nada há a objetar quanto á "LEGALIDADE, JURIDICIDADE E 
REGlMENT ALIDADE" . 

:lIDo ponto de vista da téCnica legislativa, todaVia, o Projeto 
requer aperfeiçoamento, pois não é de bom alvitre negar ao 

leitor a imediata e perfeita compreensão do conteúdo da norma 
jurídica Deve o legislador poupá-lo da necessidade de esforço in­
comum ou de efetuar pesquisa de legislação para deCifrar-lhe o sig­
nificado . Com esse propÓSitO aclarador. oferecemos o Substitutivo 
anexo. em cujos termos somos pela APROVACÃO do Projeto de LeI. 

Sala da Comissão, em rte . 1\\"--"7 de 

Deputado A TILt::M~ 
Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Revoga o arE. .1" da Lei 11 " 1.-1/0. de 19 de Janeiro 
de 1955. que prOlbe a Importação de aulOmowls e 
barcos de passeIO de luxo 

o CONGRESSO NACIONAL decreta ' 

Art, I ' Fica revogado o art. 4° da Lei nO 2.410, de 29 de janeiro 
de 1955, que proíbe "a importação ou a introdução, sob qualquer títu­
lo, de automóveis e barcos de passeio reputados de luxo, cujo preço 
no mercado de origem seja superior a 3.500 dólares, computados no 
preço os respectivos equipamentos" . 

Art, 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1 de y.----'-'= de J II -
Deputado Á TIL~ 

Re!:!tor 

'In ' PARECER DA COMlssAo 

A Comiss~o de Constituiç~o e Jus ti ç a e de Re­

daç~o, em reuni~o ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, ju ridicidade e técnica legi~ 

lativa, com substi tutivo, do Projeto de l ei n2 20A -A /9I, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estive ram presentes os Senhores Deputados : 

José Dutra Pre siden t e, Jo sé Thomaz Non õ 

e Jesus TaJ r a Vice - Presidentes, José Lui z Clerot, Me ndes 

Ribeiro, Nil so n Gibson, Roberto Rollemberg, Ta rcisio Delga­

do, AntOnio dos Sant os , Tourinh o Dantas, Vi l mar Rocha, Ger­

s on Peres, José Maria Eymae l, Osv a ldo Melo, Pri sco Viana , 

Benedito de Figuei red o , Dércio Knop, Helvécio Cas t el l o , Luiz 

Má x imo, Edésio Passos, José Di rc e u , José Genoíno , Nelson 

Trad, Benedit o Domingos, J030 1eus Antunes, Reditári o 

CassaI, Tony Gel, Armando Viola, ' '':0 Amaral, valter Pe­

~iro, Jai r 90 150-reira , Eve ra ldo de Oliveira, Armando, 

naro , Paulo Po rt ugal, J0 30 Faustino , rqe Ue d e José 

Burnett. . / ' 
Sala da Comlss30 , em Ol~e setembro 

P 

Deputado ATI LA 

Relat o r 

~. 

INS 

ce 1993 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

TEXTO FINAL 

Revoga o art. 4Q da Lei nQ 2.410, de 

29 de janeiro de 1955. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Fica revogado o art. 4Q da Lei nQ 2.410, 

de 29 de janeiro de 1955, que proíbe a importação ou a introdu­

ção, sob qualquer título, de automóveis e barcos de passeio re­

putados de luxo, cujo preço no mercado de origem seja superior 

a 3.500 dólares, computados no preço os respectivos equipamen­
tos. 

" 
Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

Deputado 

7
e utado ÁTILA 

Relator 

• 

setembro de 1993 

DUTRA 

... 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPU TADOS 

COMIS SÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJET O DE LEI N° 204 - C, DE 1991 

REDACÃO FINAL 

Revoga o art. 4° da Lei n° 2 . 410 , de 
2 9 de janeiro de 1955 , que p r oíbe a 
i mportacão de automóve i s e barcos de 
p asseio de luxo . 

O CONGRE SSO NACI ONAL decreta : 

Art . 1 ° - Fi ca revogado o art. 4° da Lei nO 2 . 410 , 

d e 2 9 d e j a ne i r o d e 1955 , que proibe a impo rtacão ou a intro ­

d u ç ã o , s o b qual q u er t i t ulo , de aut omó veis e barcos de passeio 

reputado s de luxo , c uj o preco no mercado de orlgem seJa supe ­

ri o r a 3 . 5 0 0 dó lares , comp utados n o preco os respectivos equl ­

pamen t os . 

Art . 2 ° 

p u b licaç ã o . 

Est a 

Sa la d a Comi ssão , 

lei entra em vlgor 

~. 

De putado DUT 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 

na da ta de sua 

\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ~ -' 

PROJETO DE LEI Nº 204 - C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final do Relator, Deputado Nilson Gibson, 

ao Projeto de Lei nº 204-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Kara, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Maurício Najar, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Di­

niz, Gerson Peres, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Via­

na, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 

MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, J osé Dirceu, J osé Genoíno, J oão 

de Deus Antunes, Tony Gel, Augusto Farias, Irani Barbosa, 

Robson Tuma, Armando Viola, Valter Pereira, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Cali xto, Pedro Tonelli e Roberto Maga­

lhães. / 

são, em 09 de 1994 

Deputado N LSON 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



PS-GSE/ c;ç,z /94 Brasilia, )f de março de 1.994. 

Senhor Secretárlo, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o lncluso ProJeto de Lei n ° 204-C, 

de 1991, que "revoga o art. 4 ° da Lei n O 2.410, de 29 de janeiro 

de 1955, que proibe a importação de automóveis e barcos de 

passelo de luxo", apreclado pela Câmara dos Deputados, de acordo 

com o § 1° do art. 61 da Constituição Federal. 

Atenclosament , 

Prlm 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Revoga o art. 4 ° da Lei n° 2.410 , de 
29 de janeiro de 1955, que proíbe a 
importação de automóveis e barcos de 
passeio de luxo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica revogado o art. 4 ° da Lei n ° 2.410 , 

de 29 de janeiro de 1955, que proíbe a lmportação ou a intro-

dução, sob qualquer título, de automóveis e barcos de passeio 

reputados de luxo, cUJo preço no mercado de orlgem seJa supe­

rlor a 3.500 dólares, computados no preço os respectivos 

equipamentos. 

Art. 2 ° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

DOS DEPUTADOS, ) r de março de 1994. 

~~ 
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I. C/\1.'1 t ,I'A D OS DF léUIf\llO', 

SEÇ ÃO DE SI NOPSE 

204 

E MEN 1 A Revoga o artigo 49 da Lei n9 2.410, de 29 de janeiro de 1955. 

da 19 9 1 

(Rcvogancto - o a proibiçào das importações de ve i cu l os e b arcos de passeio ou de luxo). 

H 

A U 1 O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 90 /9 1) 

Sa ncionado o u pro mulgado A N cf:.t: J.I+\J N '-'-j-J ~ J 

pOfH' " , . í;.I~'/\T IVO 
Artigu 21\, Inciso 11 

(H es. 17 /89) 

--- -

20 . 03. 9 1 

21. 06.9 1 

2 1. 06 . 9 1 

27 . 06 . 9 1 

MESA 

Despacho: As Comissões de Con s tituição e 'J u s tiça e de Redação(ADM); de 

Ec onomia, I n d Li s t r i a e C o mé r c i o - A r t. 24, I I . 

PLENARI O 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 21.0 3 . 9 1, pag o 2268 , col. 03 . 

COM1~SAO DE CONST JU ST lr,J\ / REDI\CAO 

l'lillribuido 10 (a) rclat o r(a), DepÁTILA LINS. 

DCIt_...J1. _ .... 1 __ . ,.g, ___ , "' __ ._ 

COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para a presentação de emendas : 21 a 27 . 06 . 91 . 

DCN .. ~.LJ .. º.(".I.9.l .' r50jQ12.~_ éot:~o.Z.:: .. _ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA~ DE REDAÇÃO 

Não foram aprese ntadas emendas . 

. ~EDIS IRIBUloo - Resolução 10/91 
. Comércio; e , d e 

Comissões:d(; Economia , Indústrla
S

e
4 

RI) Art . 2 4, 

Constituição e Justi 
11. 

ça e d e Redação (Art. , -

DCM ......... I... .... ../_..... pág. ___ .. _____ .• col. __ 

VIDE VERSO . . . . . -

Publicado no Diário Oficiai da 

V e tado 

Razões do ve to-pu blicadas no 
- - .- - --- ----------



------ -- ._ ._ - ------ - -- -- --- --- ----------------------------------------------------------------------------------

ANDAMENTO 

04 . 11.91 

04 .11. 91 

1 1.11. 9 1 

13 .0 3 . 92 

0 2 . 04 . 92 

03 . 0cj . ~ 2 

08 . 04 . 92 

07.0 5 . 92 

07.0 5 . 9 2 

PL . 204 / 91 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COMtRCIO 

Distribuido ao relator , Dep . ROMERO FILHO. 

OCN p~.,.J) 1.1L pág:2J,Q3 i2 é91l Oi 
COMISSÃO DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Prazo para apresentação de emendas : 04. a 08.11 . 9 1. 

DCNll~.J!.l 7.Cf1 .... : pág:t.f[ 2ê2Lêot.j_-' __ ~_ .. _ 
COMISSÃO DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDUSTR IA E COM8RCIO 

Parecer favorável do relator , Dep. ROMERO FILHO . 

DCN 

COMISSAO DE ECONOMIA, lNDOSTRIA E COMERCI O 

Redistribuido ao relator, Dep. JOAO ME NDES . 

O c~t& .. J.5. .. J9..;( ., p áa .. &~.,{_cci(-.2 .1.. _ __ 
COM ISSliO DE ECONOM I A, INIlOSTRIA E COMJ:RCIO 

Parecer favorável do re l ator , Dep . JOAO ME NDES . 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Aprovado unanimemente parecer favorãvel do relator, Dep. J OÃO MENDES. 

(1'1.. N9 204 - A/9l) D C N_~3 / .. iJ .. ~J.3~. pãg.JQU~ .Cv1vl 
COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator , Dep. ÁTILA LINS. 

O CN _ .. ~," .J .. ...... .J.. ......... P ág .. _._. __ ._ co1.. ___ -
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 07 a 13 . 05 . 92 

CP 
~66~/POZ oN ld 

89 :.101 

DCN 07 I Qf. I9.?- . pág : .~ª~~ .. .. coL.º .l .... _-
. ----------
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CÂMAnA n o s DEf'lI I I\ I)OS 
r r1 0JE 1 0 ' 2 01 /9 1 4IlIli lll lilÇ;iO Fo 1 . 0 2 

t=====_ .. =_:_====== = ========================----=-====-==== 
I\Nll l\MEN 1 () 

I :í . I) r; . (1.2 

12 . 0 8 . 93 

12 .0 8 . 93 

23 .0 8 . 93 

01.09. 93 

19 .11. 93 

f I ') ~'fl 1'111 '-"~I fI (rJn I 1 '\ 

em!l ssM j)E CONS TJTLJ I ÇM E JU ST 1 C/\ [ IJI ~ REO/\Çl\O 

N;IO f o r .11Jl ; lpr C'~l' llt ; Hl;I ~ clll c nd ;l s . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pare c e r favo ráve l do r e lator, Dep. ~TILA LINS , com subs titutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apr rsentação de emendas : 12 a 18.0 8.93 

Dr:N.Jj I üp, !Ci'3 . r ;Hl_JbO bO r ol. QJ .-
COMISSÃO D~ CQNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram aprese ntadas emendas ao substitutivo . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanime me nte o parecer do relator, Dep. ÁTILA LINS , p e la constitucionalidJde , 

juridicidade e técnica legislativa , com substitutivo. 

MESA (ARTI GO 2~, INCISO 11 DO RI) 

E li do e va i a imprimir, tendo parec e r' es da Co . - - dE' I d- -nr l s sa o e co nonl1a, n us tria e Com e r c i o , pe la 
aprov açao ; e da COllliss ã o de Co ns titui çã o e Justi ç a e de Red a c ão , pela co ns titu c i ona lid a de 
juridi c id a de e t ~c ni c a l e gi s l a tiv a , c on1 Substitutivo. 

(PL 204-[3/9 1 ) . 

VI 'I E VEPSO . . 
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CÂMARA DOS DEPlItADO S 

ANOAMEN ro 

13 .1 2 . 93 

02 . 02 . 94 

10.02 . 94 

PRDJE=TO NO f1 L 2011 /9 1 Co 11 t i /lll ac ,lO 

ME SA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de : 13.1 2 . 93 002 . 02 . 94 . 

MESA 

Of . SGM-P/084/94 , a CCJR , encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final , nos 

termos do art. 58 , § 49 e art. 24 , lI , do RI. 

cor'USSÃO DE CONSTITUIÇi\O r:: JUSTIÇA E DE REDAÇA.O 

Aprovada unanimemente a Redação Final , oferecida pelo relator, Dep . NI LS ON GIBSON . 

( PI. . 204-C/9 1) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 

CD I 70 4 fl 0' 1. 0 .0 INO V no ) 

, 

-
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Oficio nO(~ ~j 1 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei da 0 âmara n° 20, de 1994 (PL nO 204, de 1991, nessa Casa), que "revoga o art. 4° 

da Lei n° 2.410, de 29 de janeiro de 1955, que proíbe a importação de automóveis e barcos 

de passeio de luxo". 

PRIMEIRA 

Deputado WI .... ,.... ,.,OU' I' · ,- v~rvl 
Primau 

Senado Federal, em J) de junho de 1995 

nhor / W' y( 
Sen r ' da cir Soar es 

Prime ir o- Secretári o 

." '"' --- ==-----­- - ,...", '~, - ., 
I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

I )/~ 

jv/. Mesa ! 
--... 4i " ' 

I 
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Revoga o art . 4° da Lei n° 2.410. de 29 de 
janelfO de 1955. que profbe a lfnporuçlo de 
8uLOmóveis e barcos de passeio de luxo. 

o V I C E-P R E S IDE N T E O A R E P l) B L I C A 
no exereleio do cargo de P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a aeguinte Lei : 

Art. 1° É revogado o art. 4° da Lei n° 2.410. de 29 de janeiro de 1955. que profbe a 
importação ou a IIltrodução. sob qualquer tilulo. de aUlomóveis e barcos de pas.aeio reputados de 
luxo. cujo preço no mercado de ongem seja superior a 3.500 dólares. computados no preço os 
respectivos «juipamenlOs. 

An. T' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasIlta. ) de jul ho de 1995; 174° da lndependencia e 107" da 
Repóblica. 

MARCO ANTON IO DE OLI VE IRA MACIEl 

Presidência da República 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO 
EXERCíCIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGENS 

N" 751 . de 07 de julho de 1995. Restiluição ao Congresso Nacional de aulógraJos do projelo de lei quo 
sancionado. se transforma na Lei n° 9.075. de 7 de julho de 1995. 

N" 752. de 07 de julho de 1995. EncaminhamenlO ao Senado Federal. para apreciação. do nome a 
Senhor Sérgio MartinS Thompson Flores. Ministro de Primeira Classe. da Carreira de Diplom'L 
escolhido para. cumulativamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Remo da ArábIa Saudn .... 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil jUnlO à Repóblica do lemen . 

N" 753. de 07 de j ulho de 1995. Encaminhamento ao Senado Federal . para apreciação. do nome o 
Senhor Sérgio Martins Thompson Flores. MInistro de Primeira Classe. da Carreira de Diploma" . 
escolhido para. cumulatlvamenLe com o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Reino da ArábIa Saudll ... 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil jUnlO ao Sultanalo de OrnA. 

N" 754. de 07 de julho de 1995. EncaminhamenlO ao Senado Federal. para apreciação. do nome ( 
Senhor José Marcus Vinicius de Souza. Minislro de Primeira Classe. da CarreIra de Diplomata. escolhlc 
para exercer o cargo de EmbaIXador do Bra., il junto à RepÓblica de Trinidad e Tobago. 

N" 755. de 07 de julho de 1995. EncamlOhamento ao Senado Federal. para apreciação. do nome ( 
Senhor Rubem Amaral JÚnior. MInIStro de Segunda Classe. da Carreira de Diplomata. escolhido pa' 
exerce r o cargo de Embaixador do Brasil junto à República de Hondu ...... . 

"~750. de 07 de julho de 1995. Participação ao Senado Federal do receblmenlO das Mensagens nOs 28: 
283 (SFi. de 30 de junho de 1995 . 

N" 757. de 07 de julho de 1995. Panicipação ao Senado Federal do recebimenlo das Mensagens nOs 2Í1t 
290 (SF). de 03 de j ulho de 1995. 

N" 758 . de 07 de j ulho de 1995. Partici pação ao Senado Federal do recebimento das Mensagens nOs 29 .• 
295 (SF). de 05 de julho de 1995 

"m 759. de 07 de julho dc 1995. Encam Inhamento ao Con)!TCs,,,, Nacional do pro)CIO de leI oue "Aulon: 
o Poder EX.CCUI1VO a abnr aos OrçamenlOs da Umão. cm favor da Jusuça Federal. C'T'tdllo suolememar fi 

valor de R$ 8.606. 800.00. para os fi ns que especiflc 3" 

r-.,"" 76U. de 07 de Julho de 1995 l:.ncam mhamcnto ao Congrcs."O NaclOnal do OrolCIO de lei ou~ ~ Auton / , 
o Poder l:.x.eCUll vo a ahnr ao Orçamento Fiscal da UOIao. em favor da Jusuça do Trabalno. créd:' 
suplementar no valor de R$ 3.068.700.00. para os fIOS que especIfIca" 

N" 7ó I. de 07 de iulho de 1995. Encaml nhamenlo ao Con)!TCs,,,, Nacional do proje lo de le i que" Autor.. 
o Poder Execull vo a abnr ao Orçamenlo Fiscal da União. e m lavor da Cámara dos Deputados. mOll 
suplemenlar no valor de R$ 5.266.000.00. para os fIOS que especifica" . 

N" 762. de 07 de julho de 1995 . Encamlnhamenlo à Cámara dos Depulados de cópias dos texlOS do 
Convênios Constitutivos da Corporação Fmancel ra e do Banco InternacIOnal para a ReconstruÇ!ü _ 
DesenvolVimento - BIR O. bem como da~ respecuvas modificações 

ADVOCACIA-GERAL DA U!\[Ã O 

PAREC ER 

"º GQ - 76. de 30 de junho de 1995. "De acordo . ún 05.07.95. " (Proces so nQ 

00002. 002681/95-38 . enc .. inhado ao Mi n istro de Estado Chefe da casa Civil ). 

PROCESSu N" 00002.002681/95-38 
ORIGEM : Min i stério da Ciénc1a e Tecnologi a 
ASSUNTO : Pagamento de IIpro- l abore" em razão de servl ços prestados COllC' 

membros dos colegladoss do PADCT/MCT. 

PARECER N" GQ - 76 

A D O T OI para os fins e efeitos dos arts. 40 e 41 d a 
Compl ementar n' 73, de 1 0 de feverelro d e 1993, o anex o PAVZCXR 
AGO/LA-04/95 , da lavra d o eminente Consultor da Un1Ao, Doutor LUIS 
BERTO DA SILVA . Brasilla , 30 de Junno ae 19 9~. 

G~LDO MAGELA DA CRUZ QU INTÂO 
Aavogaào- Geral aa u~lãú 

Le . 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Senado Federal, em Of1 de agosto de 1995 

-Ir.=:: 
,~0or José Eduardo Dutra 

Pri me iro-S e cretário, em exe r c í cio 

) 

. , 
I 

Cf];r- 9~ 1" 

CívV , . , 
.' . • "') I J 

I --------A Sua xcelênc a o Senhor 
Deput~lQo Wilson Campos 
DD. Pnmeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

PRiMEiRA ECRETARIA 
Em og / O~ / 9.$."' . .1 Ao enhor 
~ f, !l t9\·· ~ç; (}r da 1\ s . 
'- e jL-/L C{,.'Í- v 

ado ILSON - MPOS 
Primeiro Secret rio 
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Revoga o art. 4° da Lei nO 2.410, de 29 de 
janeiro de 1955, que proíbe a importação de 
automóveis e barcos de passeio de luxo. 

~4"o-:::-:J grlo~onal deer ta: 

, 
Art. 10 E revogado o art. 4° da Lei nO 2.4 10, de 29 de janeiro de 1955, que 

proíbe a i..mportação ou a introdução, sob qualquer título, de automóveis e barcos de passeio 
reputados de luxo, cujo preço no mercado de origem seja superior a 3.500 dólares, 
computados no preço os respectivos equipamentos. 

jvl. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Revoga o art. 4 ° da Lei n ° 2.410, de 
29 de Janelro de 1955, que proíbe a 
importação de automóveis e barcos de 
passeio de luxo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l ° - Fica revogado o art. 4 ° da Lei n O 2.410, 

de 29 de janeiro de 1955, que proíbe a importação ou a intro­

dução, sob qualquer título, de automóveis e barcos de passeio 

reputados de luxo, cUJo preço no mercado de orlgem seJa supe­

rlor a 3.500 dólares, computados no preço os respectivos 

equipamentos. 

Art. 2 ° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, )1 de março de 1994 . 

L~&~ 
-----



Aviso n° 1.519- SUPARJC. Civil. 

Em 7 de j ul ho de 1995. 

Senhor Plimeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor Vice­

Presidente da República. no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei n° 20, de 1994 (n° 204/91 na Câmara dos Deputados), que se 

converteu na Lei n° 9.075, de 7 de julho de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 751 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Revoga o art. 4° da Lei n° 2.410, de 29 de janeiro de 

1955, que proíbe a importação de automóveis e barcos de passeio de luxo". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 
9.075, de 7 de j ulho de 1995. 

Brasília, 7 de j ul ho de 1995 . . , 
\ 

\ 
\ 

/) 
I~_~ ,.- r , 

A ____ ~~ ( l 
~----/ 
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LEI N° 9.075 ,DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Revoga o art. 4° da Lei n° 2.410, de 29 de 
janeiro de 1955, que proíbe a importação de 
automóveis e barcos de passeio de luxo. 

~ 

o V I C E-P R E S I D E N T E D A REPUBLICA , 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A REPUBLICA 

sanciono a seguinte Lei: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

Art. 10 É revogado o art. 4° da Lei n° 2.410, de 29 de janeiro de 1955, que proíbe a 
importação ou a introdução, sob qualquer título, de automóveis e barcos de passeio reputados de 
luxo, cujo preço no mercado de origem seja superior a 3.500 dólares, computados no preço os 
respectivos equipamentos. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de j u 1 h o de 1995; 174° da Independência e 1070 da 
República. 

I ( 
. --------..-~ 

7 J 
~ 

L 


